
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Poder Executivo que sejam feitos
estudos para a regularização da coleta de lixo,
com caminhão grande e também suporte do
pequeno para o caso das vias mais estreitas,
da comunidade do Vilarejo do Jardim Tomé,
que era conhecido como Olaria, e cujo acesso
se dá pela Rua Josefina Risoleu Naudal,
próxima ao número 1457 da Estrada Keishi
Matsumoto
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO QUE E o citado local não possui coleta de lixo regularizada, trazendo inúmeros
transtornos para os moradores;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a coleta de lixo é direito garantido na lei do saneamento;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE é nosso dever ajudar a melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecendo
melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social
do município.
 
 
 
Diante dessa realidade, se faz importante a da coleta de lixo no local citado na ementa desta indicação.
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário a presente indicação para apreciação do Poder Executivo.
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 21 de agosto de 2024.

 
 
 

Aline Santos - MDB
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